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MENSAGEM N° 054/2024 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter A. apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, no valor de 	 ta mil reais) por anulação.  

PRAÇA  ROGER  MALHARDES, 75— CENTRO — ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN/RJ — CEP 26650-000  
Email:  izovernorci)paulodefroni-in.ri.gov.br  

Tel:  (24) 2463-1344 
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PROJETO DE LEI N° 054 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

II 

ENGENHEIRO 

PAULO DE FRONTIN 
PREFEITURA 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Muni:ipa I, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 8 
da dotação orçamentária,com 

uarenta mil reais), para suprimento  

Rdz Órgio Unid Função 
Sub  Proj/ Elemento  e 

Fonte 
Valor  
(R$) 

08 03 001 1 840.000,00  1.704.0000 

Rdz Órgão U  
‘funçao 

Sub  
..... Programa 

- 	...._ 

Pr°j/ 
Ativ 

Elemento 
Despesa 

Fonte 
Valor  
(R$) 

80 02 s , 	_ - 	2002 0 3 . 3. • 0000 49.012,00 
82 02 

, 
007 15 451 2002 204 4.4. .00. 0 1 	000 790.988,00 

JOSE EMMAN 	 ARTEMENNO 
Prefei o M nicipal  
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JUSTIFICATIVA 

Câmara dos Vereadores 

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores 

ENGENHEIRO 

PAULO DE FRON1IN 
PREFEITURA 

Cumprimentando-o cordial 

justificativa solicitando A. 

a suplementação 

Suplementar p 

Referentes a 

o 
empenha  

de legiti 

Casa  Le  

ra o momento, renovo eleva  

io deste, encaminhar a presente 
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